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Chamado mais uma vez pela confiança do Estado 

a assumir as elevadas responsabilidades d’ este honroso 

cargo, das quaes me empossou esta' illustre Assembléa no 

dia 23 de Maio ultimo, em que teve começo o terceiro 

periodo constitucional, eu aguardava com grande empenho 

a installação, que acaba de sêr annunciada, dos trabalhos 

da presente sessão, certo do resultado excepcional que ora 

vae têr a intervenção do vosso concurso, sempre altamente 

apreciável, para a bôa mareagem dos negocios cuja su

prema guarda está-nos hoje em commutn entregue.

Ainda não se acha infelizmente terminada a serie 

de provações por que tem passado o nosso Estado n’estes 

últimos annos. As contrariedades que vieram sorprehen- 

del-o, em meio das suas mais bem fundadas esperanças, 

tem se succedido com uma constância mais que bastante 

para suscitar justificadas apprehensões, e determinar os 

desanimos por vezes manifestados.

O segundo periodo constitucional iniciou-se em luta 

com a dupla adversidade de uma ordem de causas ten

dentes a forçar o crescimento das despezas publicas, e
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outra de iufluencias irresistíveis para o decrescimento da 

receita. Formava entre aquellas, ou antes resumia-as to

das, a prodigiosa desvalorisuqão da moeda nacional, que foi 

arrastando na precipitação com que se operou o fructo de 

todas as cautelas, e tomando impraticável toda previsão 

normal; constituiu o eixo das ultimas a concomitante depre

ciação. também desmesurada e sem eorrectivos, do princi

pal elemento de nossa organisação financeira, que é egual- 

mente o contraforte das fiuauças federaes, o qual disendo 

basta para têr-me referido á produeção do café.

Em relação ás primeiras a uossa situação não podia 

sêr senão de méra resignação passiva, salvo as providen

cias, que infelizmente não foram logo tomadas com o rigor 

que se fazia necessário, destinadas a pôr-nos quanto pos

sível em guarda contra os effeitos mais intensos da af- 

ílictiva situação nacional.

Em relação ás outras, porém, deparou-se-uos uma 

compensação salutar no admiravel augmento que teve 

aquella produeção, exactamente nos dous annos em que 

mais aguda foi a crise. Com effeito a exportação de café, 

que em 1896 attingira pela primeira vez a kilos 25.291.568, 

chegou em 1897 ao seu máximo com 84.721.131 kilos, e 

uo anno seguinte manteve-se ainda em 33.398.665 kilos.

De então para cá, entretanto, longe de podermos par

ticipar do melhoramento, que se seguiu, nas condições ge- 

raes do paiz, e que sobretudo de ha um auno a esta parte 

vae-se tornando auspieiosamente notável, para honra da 

Republica e justa ufania de seu patriótico Governo, veiu 

envolver-nos uma calamidade mais perniciosa do que as 

anteriores cuja acção, embora ainda presente, já  se acha 

sensivelmente attenuada.
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As estações, que costumam ser tão propicias entre 

nós, soffreram durante dous annos consecutivos alteração 
íãc-profunda que, em todo esse período, as chuvas ao prin
cipio escassas, vieram depois a falhar inteiramente por 
espaço de mais de um anuo, acarretando a sua falta um 
desfalque muito considerável na safra de 1898 a 1899, e 

maior na de 1899 a 1990. Esta ultima se teria tornado 

absolutamente nulla, si não houvessem sido as abundantes 

aguas que começaram á cahir desde o fim do anno pas

sado ; mas ainda assim ha municípios inteiros, e dos mais 

importantes, onde quasi não lia colheita.

Para dar exacta ideia do prejuízo que sofxremos, 
melhor é exprimil-o em algarismos, dos quaes se verifica 

que a nossa exportação no anno passado montou apenas a 
kilos 24.390.472, apresentando em relação ao anterior 

uma difterença para menos de kilos 6.022.193 : e que no 

primeiro semestre do corrente anno a exportação foi de 

9.689.333 kilos.. devendo sèr ainda menor no segundo, 

pois a safra, que está agora sahindo, é inferior á ante

cedente.
Não podia deixar de sèr desastroso, para a vida 

financeira do Estado, o cffeito de causa tão poderosa, sobre

pondo-se ás outras já alludidas, que, como é intuitivo, 

eram por si mesmas demasiado sufficieutes para assoberbar 

a administração publica.
E’ o que vereis dos dados que vou ministrar-vos.

O balanço do exercício de 1^99, organisado pelo 

Thesouro, demonstra que a receita do mesmo exercício, 
excluindo a importância do empréstimo de 1.000:0008000 

levantado em Março <TaqueIle anuo no Banco da Republica 
do Brazil, e diversos supprimentos feitos pelo caixa de



depositos, assim como pelo Geral do corrente exercício, 11a 

importância total de 140:507^280, produziu a cifra de
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no valor de 3.660:755^600, apresenta para menos a diffe-
rença de 514:1616858, e com a de 1807, no valor de 

4.170:324$733, a differença ainda maior de 1.023:730$991.

Isso equivale a um decrescimento de renda superior 
a mil contos de réis, que, para um orçamento de quatro 

mil contos approximadamente, corresponde á perda de mais 
de 25 %  dos recursos ordinários.

Esse desfalque porém no exercício corrente deve 
attingir ao dobro, pois a sua receita não excederá muito 

de 2.000:0002000, a avaliar pelo primeiro semestre, que 
apenas produziu J .279:8748695.

Por essa exposição aquilatareis quanto é precária a 

situação actual do Tiiesouro, sobrecarregado, além dos com

promissos ordinários, com as responsabilidades de uma 

grande divida íiuctuante, transportada dos dous exercícios 

anteriores, e proveniente, a maior parte d’ella, da contin

gência em que se viu meu honrado antecessor de, com 

um orçamento minado pela depreciação do elemento pri

mordial da receita, pela simultânea aggravaçfio das despesas 

resultante da depressão cambial, e ainda mais pelo decres

cimento da predileção consequente da adversidade mete- 

reoiogica, prover a um pesado serviço extraordinário, cujo 

abandono teria acarretado para o Estado prejuisos e em
baraços futuros muito mais graves.

Não é obra de patriotismo fazer alarma dos males 
sociaes, sem indicar os meios de eonj ural-os, e som exer
cer, quando d isso se tem o dever, uma encraica acção
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pratica n'esse sentido. O contrario seria excitar impro- 

ficuamente o desanimo e o descrédito, dous deprimentes,
-3OiSS"

inales economieos com que concorrem, pois servem para 
multiplicar-lhes os efteitos desastrosos, gerando muitas 

vezes apprehensões mais graves do que a realidade 

comporta.

Àpezar da extrema gravidade da situação, não ha 

motivo algum de desesperar, porque para vencel-a não é 

preciso senão redobrar de vigor na criteriosa política, tão 

patrioticamente iniciada pelo illustre cidadão que me ante

cedeu, arrostando embora os desgostos, ou mesmo a im

popularidade, que ella possa suscitar.

E’ o que eu tenho feito, e o que melhor se conse

guirá com a vossa preciosa collaboração. Todo meu em

penho actualmente consiste em poder encerrar este exer

cício, tão baldo de recursos, ao menos sem augmentar a 

divida fluctuante, uma vez utie parece absolutamente im

possível conseguir amortisar uma parte d’esta. Para isso será 

mister que todos os encargos ordinários que lhe são atti- 

nentes fiquem satisfeitos até o fim do periodo de liquida

ção, o que conto obter com a serie de medidas postas em 

pratica na passada administração, e addieionadas de outras 

mi aetual.
Ass.in è que mantive o fechamento de quasi todas 

as escolas de povo ações, e suspendí outras, sem prejuízo 

do ensino : dei um profundo eórte na foiva pubhea. redu- 

zindo-a ao strictameute indispensável para a manutenção 

da ordem, e provendo a melhor distribuição d ella para 

oecorrer eum etlicieucia a todas as eventualidades: reduzi 

e íiz reduzir o pessoal do Tbesouro, ba Kccebeuoria e dê
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outras estações fiscaes, uma das quaes supprimi sem in

conveniente, aproveitando quanto possível o pessoal, dis- 

pensado por sfrsito (i ossos ncío?, í?tt* v*iír*is\ 0x 1̂ 101116$ iui 

administração de mesas de rendas, que tinham de ser 

inevitavelmente preenchidas; annexei a Directoria de Ter

ras e Colonisação, por effeito de vaga que se abriu, á de 

Obras e Emprehendimeutos; autorisei diversas economias 

no trafego da Sul do Espirito Santo, relativas ao numero de 

trens e ao pessoal ; aproveitei a alta momeníauea do cam

bio no mez de Junho para tomar, á taxa de 14 d. proxi- 

mamente, todos os saques necessários para o pagamento de 

nossos compromissos no exterior até Dezembro e tenho 

feito ou autorisado outras economias de menor relevância, 

que estavam nos limites de minhas attribuições constitu- 

cionaes. Ao mesmo tempo, tenho dado o maior movi

mento possivel aos serviços a cargo do Commissariado de 

Terras, afim de aeeelerar as arrecadações que lhe estão 

affeetas, e evitar que, a par do grande déficit que vamos 

têr na verba orçada da exportação, fique também apenas 

em algarismos toda a renda calculada no orçamento, rela

tiva aos mesmos serviços, sem contar com a diminuição 

que igualmente soffrem, pela inexeeução ou paralysação 

d’elles, as verbas de sellos, emolumentos, e até a de 

transmissão de propriedade.

0 conjuncto d’essas medidas que, em relação á 

despeza, representam talvez a redueção de uns duzentos 

coutos, e em relação á receita a entrada etfectiva de 

somma approximada, poderá pennittir que, com o auxilio 

de outras dependentes de vossa iniciativa, o actual exer- 

eicio, npeznr de suas péssimas condições, não contribua 

para aggravar ainda mais as difficuldades existentes.
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Poderemos assim melhor cuidar de desembaraçar o nosso 

futuro.

Aos orgãos directores da acção política do Estado 

não é dado hoje têr outro programma, nem mais seductor, 

senão a reconstituição de nossas finanças, desorganisadas 

pela successividade das causas adversas que tão bem conhe

ceis, e succintamente deixei enumeradas.

Esse programma comprehende um complexo desen

volvimento.

Considero de necessidade primordial para a sua 

realisação o prolongamento de nossa estrada de ferro até 

o ponto em que está terminada a preparação do leito na 

secção do avançamento. A despeza a fazer para chegar 

a esse desiderutiim será pequena, pois ha apenas um aterro 

pouco extenso a concluir afim de que todo o trecho possa 

receber trilhos, desde o kilometro 00, a que alcança o 

trafego actual com o seu recente accreseentamento, até o 

kilometro 80. Também não custará muito o assentamento 

das superstructuras, e para a acquisição d'estas o Estado 

dispõe de recursos que lhe proporcionou o Banque de Paris 
et des Pat/s Bas no contracto celebrado com o meu ante

cessor em 1*2 de Dezembro do anuo passado.

Ha dupla vantagem a esperar d'esse prolongamento, 

que levará a linha até o começo das zonas mais impor

tantes que ella interessa antes de chegar ao seu ponto 

terminal. Primeiro que tudo, só então ella deverá principiar 

a deixar resultados, que compensarão o Estado dos seus 

grandes sacrifícios, os quaes estão todos, póde-se disel-o, 

representados n'esse emprehendimento, que um dia attes- 

tará a coragem e o patriotismo da nossa geração; mas do
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faeto mesmo d’essa primeira fructifieação, que se deve 

contar segura, sobretudo com o apoio dos caminhos con

vergentes que opportimamente serão abertos ou melho

rados, resultará a sua valorisação, tão essencial para o 

acabamento da própria em preza, como para o allivio dos 

encargos que ella originou.

A grande alta que tiveram ua Europa os materiaes 

no anuo passado, e que n’este tem continuado, devido pro

vavelmente á Exposição Universal de Pariz e á guerra 

anglo-africana, suggeriu ao meu antecessor, como a mim, a 

convicção de que seria melhor adiar a eneommenda do 

nosso, até cessarem aquellas causas momentâneas; é o que 

espero vêr em breve conseguido, si as complicações do 

extremo Oriente não vierem dar novo alimento á ele

vação de preços, caso em que seremos forçados a submet- 

ter-nos, para não supportar o prejuízo maior em que novo 

adiamento importaria.

Não é pois propriamente uma despeza essencial a 

effectuar, mas uma renda a desenvolver, e uma base larga 

de credito a crear, que com a conclusão da Sul do Espirito 
Santo, teremos em v ista ; e eis porque, a proposito de 

reorganisação financeira, julguei dever a ella em primeiro 

logar referir-me.

A nossa outra preoccupação deve sér a confecção 

de orçamentos verdadeiros, em que as probabilidades sejam 

' todas de um excesso das receitas a arrecadar sobre as 

receitas orçadas, e chegue-se afinal a esse resultado na 

liquidação do exercício, como invariavelmente aconteceu 

em todo o período do meu passado governo; devendo o 

inverso se praticar em relação ás despezas fundamentaes,
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que devem $êr fixadas com a mais precisa exactidao pos

sível, dispensando esse rigor apenas em relação ás repro- 

dttotivas, porque naturalmente para cilas refluirão todos os 

saldos das outras, assim como os da receita, pois ess-e 

deve sèr o intuito subentendido de iodo trabalho orça

mentário.

Para termos porém orçamentos assim vasados. é indis

pensável que subordinemos a organisação de todos os nossos 

serviços, a distribuição e retribuição do pessoal, as diffe- 

rentes commodidades publicas, ás condições financeiras de 

cada actualidade, mantendo todos os serviços em moldes 

de restricta modéstia, senão mesmo de algum sacrifício, 

em períodos difficeis como o que atravessamos, para mais 

tarde termos occasião de dilatal-os.

Por mais auspiciosa que seja a perspectiva do fu

turo atino, que, segundo de todos os municípios se annun- 

cia, devido ao favor das estações, promette ser de abun

dantíssima safra, será prudente, agora como sempre, atêr- 

mo-nos ás previsões menos optimistas, e desenvolver o 

plano das medidas de economia já tomadas eom a adopçào 

de outras, que em parte completarão, em parte attenuarão 

aquellas, para que o bem estar das populações e o pro

gresso do Estado não soffram o menor estorvo em nenhuma 

das suas artérias priucipaes. Economisar sem desorgauisar 

eousa alguma deve ser o nosso empenho.

Entre essas medidas, além de outras que a vossa 

sabedoria possa inspirar-vos. eu lembro a conveniência de 

votardes immediatamente, com as modificações que vos 

parecerem necessárias, o projecto relativo á stippressão de 

diversas comarcas, pois o numero d estas é manilestamente 

excessivo em relação ao nosso território e população; de
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reverdes a tabella do pessoal das estadões fiscaes, assim 

como a do professorado primário, dc modo a permittir, no

que respeita'a osí»; u-rerstabclecimonto do • algumas escolas, 
justameute reclamadas pelas localidades interessarias; ric 

concederdes autorisação ao Governo no sentido dc poder 

supprimir uma ou outra agencia fiscal de pequeno movi

mento, onde só se arrecadam rendas internas, incumbindo 

d'essa arrecadação com muito menores porcentagens os ta- 

belliães dos respectivos municípios: dc revogardes emfim 

diversas leis de excepção votadas em matéria de aposen

tadoria, afim de fazer desapparecer o abuso odioso, que 

desde o fim do Império havia sido eliminado de nossa le

gislação, d'essa coexistência de duas classes de aposen

tados —  os aposentados segundo a lei, e os aposentados de 

favor.

Ao lado d’essas providencias, convem que tenhaes 

em vista a creação de novos recursos ordinários, e dos ex

traordinários que se fazem indispensáveis para auxiliar a 

extincção da divida fluctuante mais urgente, pois é bal

dado esperar conseguil-o só dentro dos elementos normaes 

do orçamento, e torna-se imprescindível alliviar o Thezouro 

da pressão obsidente de suas exigências.

Na ordem dos primeiros eu indicarei o restabele

cimento do imposto sobre vencimentos : a alteração das ta- 

bellas dos impostos sobre a transmissão de propriedade e 

dos de sello, mesmo porque é urgente proceder, quanto a 

ultima, á eliminação das diversas taxações que o novo 

Regulamento do sello da União justamente reivindicou 

para esta: e suggiro-vos ainda a lembrança de tomardes 

medidas acauteladoras da receita do trafego de nossa es

trada'de ferro, como da effectividade das obrigações que



15

assumiram diversas municipalidades relativamente ao paga

mento de suas dividas para com o Estado, e respectivos juros.

Quanto aos recursos extrnordinnrios de necessidade ia 

demonstrana, entendo que. «ilém de uuviííGuíog iniposto so 

bre a renda, cujas bases ficarão a vosso estudo e iniciativa, 

e que subsistirá somente até o completo resgate da divida 

que não vence juros, podem ao mesmo fim sêr applieados 

o pequeno saldo existente e o futuro produeto da taxa des

tinada ao serviço do melhoramento do porto, porquanto é 

assumpto este de que tão cedo não poderemos cogitar. A 

renda d’essa taxa comporta aliás algum incremento, si, 

a par de uma pequena elevação, for ella estendida tempo

rariamente a todo o Estado, como se tornará iogico desde 

que seja transportada a sua applicação.

Adoptados todos esses alvitres, e proseguindo na 

mesma política circumspecta o cautelosa (pie está sendo 

praticada, dentro em breve, sem desorganisar serviço algum, 

sem sacrificar nenhum dos grandes interesses do Estado, 

estaremos exonerados de uma bô:i parte dos encargos ac- 

tuaes, aproveitando para isto todos os saldos provenientes 

da sobriedade orçamentaria com que nos houvermos: e si 

novas calamidades não vierem perturbar a acção d*esse es

forço patriótico, será menos longa do que hoje parece a 

restauração de nossa prosperidade financeira.

Conto que, além dos novos elementos de contribuição 

que auguram as diversas culturas com a baixa do café ini

ciadas, ou reaviventadas com algum impulso, como a da 

canna (ie assucar. a nossa receita de exportação receberá 

no anuo proximo subsidio muito importante da exploração



das afamadas areias amarellas, em que é rica uma parte 

do uosso littoral.

Como sabeis, só ha uns dous aunos foi divulgada a
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Prado, no Estado da Bahia; de então para cá ficou averi

guado que possuímos d’ella importantes jazidas, sobretudo 

em os nossos municípios da Barra de S. Matlieus, Guara- 

pary e Beuevente.

Para sua extraeção o meu honrado antecessor con

cedeu privilegio por 20 aunos'a Carlos Schuitzpahn & Cõmp. 

do Rio de Janeiro, que igualmente obtiveram do Governo 

Municipal da Barra, por aforamento perpetuo, medeaute o 

íôro annual de desoito contos de réis, os terrenos patri- 

moniaes d’aquella municipalidade, onde mais abundante é o 

minério.

Creio que até agora tem servido de embaraço á ex

portação das areias a opposição do Governo Federal á con

cessão dos terrenos de marinhas, onde parece que se fise- 

ram os primeiros reconhecimentos da sua existência, pois 

só ultimamente foi constatado que, em toda a zona interior 

correspondente, ha extensas e mesmo, segundo estou infor

mado, inexgotaveis jazidas da preciosa substancia. Em todo 

caso, estando findo o prazo, já  prorogado, concedido aos 

eontractantes para iniciarem sua exportação, ainda nada 

quiz resolver sobre a nova prorogação por elies solicitada, 

á espera que o honrado Snr. Ministro da Fazenda, com 

quem pessoalmente tive a honra de me entender a respeito, 

se digne responder ao offieio que em data de 4 do mez de 
Julho ultimo lhe dirigi.

A presença da União n’esta questão explica-se na
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turalmente pelo facto de também possuir ella, em terras do 

seu domínio, como são as mariulias, essa areia rica, e por

tanto caber-lhe, melhor do que a ninguém, a iniciativa de 

um desejável aecordo entre o seu Governo e os dos Estados 

interessados, afim de que, por excesso de eoneurreneia no 

commercio das areias, não venha a depreciar-se, como po

dería acontecer, o metal mais estimado que ellas coutem, o 

thorium, cujo valor aliás, outr’ora elevadíssimo devido á sua 

raridade antes das descobertas do Prado, já  tem muito 

decahido.

Esse accôrdo só c praticável, monopolisaudo a di

recção de tal commercio nas mãos da União, que ficaria assim 

habilitada a impedir-lhe os trausbordamentos, e enearregar-se- 

ia de distribuir com os dons Estados, depois de reservada a 

sua, a quota que convencionassem sobre as taxas a estabe

lecer, tenha a extracção lugar no território de um ou de 

outro, em zona de marinhas ou não. Esse é o unico meio 

de evitar todo choque de interesses entre os referidos Es

tados, assim como entre estes e a União, fazendo-os par

ticipar assoeiadamente dos benefícios da exploração, que 

d’outra sorte será para todos menos vantajosa.

Parece evidente que sobre as areias extrahidas de 

marinhas, de propriedade da União, não poderão os Estados 

cobrar imposto algum, pois é-lhes defeso pela Constituição 

tributar bens ou rendas federaes; em relação ás outras 

porém, que são passíveis das taxas estadoaes de sabida, 

penso qne a União não pode exercer a menor acção fiscal, 

porque também a Constituição reservou para os Estados a 

competência exclusiva de tributara exportação dos productos 

de seus respectivos territórios, sem estabelecer limitação al

guma, nem quanto ao exercício d'esse direito, nem quanto
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á matéria sobre que elle recahe. Portanto, para o melhor 

aproveitamento da riqueza que ella ê elles possuem em 

commum, e que se depreciará sendo explorada isolada

mente, o melhor alvitre é um acoordo que ponha também 

em commum as vantagens de sua exploração, contornando 

ao mesmo tempo os embaraços que a Constituição oppõe a 

essa partilha.

Si porém o accordo não poder realisar-se por qual

quer circumstancia, a que serão alheios os meus melhores 

desejos, eu procurarei activar, da forma que se me afigurar 

mais conveniente, a fructificação d’esse novo elemento de 

receita, certo de que encontrarei todos os auxílios da parte 
do Governo Federal.

A  elle, com effeito, não podem ser indifferentes os 

esforços dos Estados em prol do seu desenvolvimento, 

porque n'este consiste a melhor garantia do engrandeci- 

mento da Patria. Na distribuição constitucional das duas 

grandes funeç.ães políticas d’este organismo fundamental

mente uno, ficou a União representando o complexo dos 

apparelhos de conservação e de ordem, e os Estados o 

conjuncto dos systhemas de renovação e de progresso, a 
vida propriamente nervosa.

E’ injusta a critica que tem se levantado á divisão, 

feita pela lei fundamental, dos meios de acção pertinentes 

a essa dupla funcçao, e agora mesmo estamos colhendo a 

prova de como elles se multiplicam, e se revelam extra- 

bundantes do lado que se disia menos favorecido, tendo 

bastado para isso um impulso superior de srande intel- 
ligencia c grande volição.

A corrente da reacção invasora do patrimônio dos
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Estados, que tendería, si se tornasse vencedora, a retomar- 

lhes as suas terras, e a mutilar-lhes a competência privi

legiada sobre os direitos de exportação, não attenta que 

essa accumulação de recursos nas mãos da Unnio. á custa 

do depauperamento dos Estados, seria a resurreição das 

expoliaç.ões dos mais fracos pelos mais fortes, que eram a 

Oarthago ãelenda do regimen centralista do Império, seria o 

empclgamento de todo o patrimônio pelos mais ricos, por

que são os mais poderosos pelo numero e pela influencia.

Applieando sabiamente os recursos, que lhes foram 

outorgados, no amanho de suas riquezas, rasgando vias 

de com muni cação e promovendo o seu povoamento, cada 

Estado trabalha para a grandeza da União, que ja

mais logrará outra fortuna e outros destinos, sinão os 

que resultarem d’esse concurso: e trabalha melhor do que 

ella própria poderia fazel-o, porque se acha em condições 

mais vantajosas para conhecer as necessidades mais urgentes 

e o modo de satisfazel-as, estando além d'isso ao abrigo 

d’aquellas influencias, que poderíam tornar menos racioual 

e menos equitativa a distribuição dos meios de acção, 

orientando-a pelas exigências da geograplda política.
São as terras um dominio muito cobiçado para a fa

zenda federal pelos chefes d'essa reacção, e na ver

dade ellas representam um dos mais importantes quinhões 

obtidos pelos Estados na sua partilha. Entretanto não é 

pelo que propriamente valem que as terras constituem uma 

riqueza: esse valor, é preciso antes de tudo creal-o, tor

nando-as aecessiveis e indispensáveis á exploração, isto é, 

facilitando os meios de transporte e desbravando o terri

tório ; a menos, portanto, que a União também não se re

serve para si esse encargo, é justo que o valor pertença
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a quem está naturalmente incumbido de fundal-o. O con

trario seria pôr em questão todas as vantagens do regimen 

federativo, de que a posse das terras pelos Estados parece- 

me uma consequência primordial.

Conviría também saber em que mãos estaria melhor 

administrado esse patrimônio, e melhor aproveitado em bem 

geral da Nação: ora, pelo que se observa, ao menos no Es

pirito Santo, pode-se affirmar, com segurança, que a Nação 

só teve a lucrar com essa mudança de domínio, pois ao- 

passo que nós não o relaxamos senão para o flm im- 

mediato que se deveria ter tido sempre em vista, a saber, 

a sua fecundação pela cultura, uuico meio de tirar d’elle 

contribuição para o engrandecimento real do paiz, nos 

tempos anteriores fez-se a mancheias concessões dispara

tadas, e a preços ínfimos, de vastíssimas extensões, que 

ainda ahi permanecem incultas, obstando hoje á nossa ex

pansão agricola, porque os seus detentores natural mente 

pretendem retirar do impensado favor que receberam 

o máximo lucro que elle comportar.

Mas, além de que o Paiz nada ganharia com uma nova 

desloeação de domínio, a própria natureza e destino d’essa 

propriedade exigem uma immediata superintendência que só 

os Estados podem exercer, pela necessidade de attender-se de 

prompto á localisação constante de novas forças productoras, 

pelo conhecimento exacto, que melhor lhes é dado, das va

riadas circuinstancias que determinam a diversificação do seu 

valor, de um município para outro e até dentro do mesmo 

município, cireumstancias essas que, não sendo criteriosa

mente ponderadas de perto, podem concorrer para embaraçar 

a cada passo a prosperidade nacional. Em uns casos a Fa

zenda seria lesada por pedir de menos, em outros se pre-
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judicnria indirectamente por exigir demais, e em todos a 

sua acção peccaria por uma morosidade inevitável, contraria 

aos nossos interesses reaes.

Desculpae essa ligeira digressão a que arrastou-me 

a importância de um assumpto que tanto nos interessa, e na 

qual empenhei-me tratando das nossas fontes de receita, 

em cujo numero figuram a venda e legitimação de terras, 

assim como a cobrança da divida colonial que a ellas se 

prende. A importância d’esta é ainda considerável, de

vendo exceder muito de mil contos de reis; só essa verba 

seria sufiiciente, si fosse possível arrecadal-a de prompto, 

para produzir um grande desafogo ao Thezouro, mas apesar 

de não o sêr, estou empregando os maiores esforços para 

apressar sua arrecadação, e muito espero da actividade que 
vae-se imprimindo ao respectivo serviço.

Outra providencia que pretendo tomar, a bem da 

fisealisação e arrecadação das nossas rendas, é a creação 

de uma aaencia em Natividade do C ar angola, ou outra 

qualquer das estações da Estrada de Ferro Caraugola 

nesse ramal, pois está averiguado que por ellas se escôa 

uma boa parte da exportação dos municípios do Alegre e 

Rio Pardo, indo pagar imposto ao visiuho Estado do Rio 

em prejuiso do nosso.

•

Completando as informações que vos ministrei nas 

referencias já  feitas ao exercício de 1899, e que encon

trareis sob a forma definitiva no balanço do Thezouro cuja 

remessa hoje mesmo vos faço, devo adeantar-vos que a 

despeza do exercicio passado montou a 4.755:211S874, es

tando incluída n’essa somma a de 1.918:983$167, relativa 

aos gastos do mesmo exercicio, assim como ao pagamento
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de outros anteriores, feitos com a eonstrucção da Estrada 

de Ferro.
Foi para esse pagamento que a passa d-:? 

tração contrahiu com o Banco da Republica do Brazil o 

empréstimo de 1.500:0008000 a que já  alludi, e que íez 

subir a receita do referido exercício á citada som ma de 

4.787:1018022, tendo se verificado portanto um saldo de 

31:8898148, que na liquidação final passou para o correute.

Esse saHo entretauto foi puramente nominal, e 

simples expediente de escripturação, por isso que do Caixa 

Geral do corrente já sc havia tomado por empresíimo a 

importância de 70:4938039 para pagamento de compro

missos do anterior. A este foram feitos ainda outros sup- 

• primentos por diversos Caixas de deposito, os quaes addi- 

cionados á referida cifra de 70:4938639, elevaram essas 

diversas operações de credito a 140:5078280. Cumpre 

porém notar que o exercício de 1899 havia a seu turno 

emprestado ao de 1898 a importância de 200:5003000.

Embora á primeira vista pareção muito desfavoráveis 

esses dados, d’elles todavia se evidencia que, eliminada a 

despeza extraordinária com a construcção da estrada, o 

exercido ter-se-ia encerrado com um saldo regular, inde- 

pendeiitemente do empréstimo e dos diversos supprinientos-

Limitada como está hoje essa despeza, e reduzidas 

como também se acham outras, é claro que a nossa situação 
orçamentaria vae melhorar consideravelmente, maximc si 

esposardes todas as idéias que n'esse intuito aventei-vos, 

relativas umas á receita e outras á despeza. Bastará para 

isso que a receita ordinaria do anno proximo seja igual a 

de 1899, que aliás foi má, devido ás causas que apontei, 

das quaes a mais compromettedora felizmente desappareeeu.
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A respeito das despesas porém, sinto-me forçado a 

pedir-vos augmento na verba destinada á immigração. 

Além de a isso obrigar-nos a próxima execução em que 

vae de novo entrar o contracto de 1893, por eífeito de 

acto do meu íIlustre antecessor, essa despeza é uma con

dição de existência. Sem o pequeno sacrifício que ella 

impõe, dentro de poucos annos nós teriamos perdido, sem 

compensações, uma grande parte das nossas fontes de recur

sos e determinado no progresso material do Estado um reeúo 

imperdoável. E’ dever nosso imperioso sustentar as forças 

productoras do Estado, mesmo quando as circumstancias 

não permittam crear outras, e seria um profundo deserviço, 

senão uma grave culpa,- assistir indifferentes ao seu anni- 

quilamento gradual.

Com a forma que pretendo dar á execução d'esse 

serviço, contando com o indispensável concurso dos agri

cultores que mais urgência tenham em supprirem-se de 

braços,a verba para elle precisa ficará perfeitamente con

tida nas forças orçamentarias, como, estou certo, d’isso vos 

convencereis polo estudo dos dados que sòr-vos-ão pre

sentes com o projecto de orçamento do Thezouro, no qual 

aliás não estão contempladas as vantagens que decorrerão 

das medidas com que o vosso alto patriotismo ha de vir a 

dotar-nos.

Não devo concluir sem ponderar-vos a necessidade 

de reverdcs a legislação d'esse Congresso, para o fim de 

expurgal-a de anomalias que penetraram alti 11’estes úl

timos annos, algumas das quaes importam em sacrifício da 

nossa ordem constitucional.

A lei 11. 174 de 20 de Outubro de 1S96 corresponde
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a uma verdadeira delegação de poderes feita pelo Congresso 

ao Presidente do Estado, em matéria que lhe é essencial- 
meule privativa, com o seja a fixação de despesa. À titulo 

de querer restringir a faculdade legal que tem o Presidente 

de abrir créditos supplementares, deu-se-llie tal ampliação 

que o Presidente acha-se hoje autorisado a decretar um se

gundo orçamento até metade da importância do outro, o 

que é um absurdo e uma inconstitucioualidade.

N^esse assumpto o que ha a fazer, * antes de tudo, é 
votar orçamentos rigorosamente exactos, temio em vista as 
diversas leis votadas, contractos existentes, tabellas de 
vencimentos em vigor. Organisado assim o trabalho legis

lativo, desapparecerá a necessidade dos créditos supple

mentares, porque o Presidente não pode alterar venci

mentos, não pode crear empregos senão dentro das forças 

das verbas, e não pode fazer contractos onerosos sem 

autorisação legislativa: mas si o orçamento carece d'aquella 
exactidão, evidentemente culpa não é do Governo si se vê 

forçado a abrir os créditos para pagamento de pessoal ou 
das outras responsabilidades decretadas.

O que convem depois é especificar em lei as verbas 

para que o Presidente poderá ou não abrir esses créditos, 
afim de que sua autoridade fique restringida em relação 

aquellas despezas que estiver em sua possibilidade dirigir 
e regular. Pretender coarctal-a em relação ás outras que 

resultam das leis do proprio Congresso, quando este omittir-
lhes as verbas no orçamento ou votal-as insuííicientes, é 

ntativa que em uns casos degenera em burla, outrost o n  
w u  * *

conduzirá á desorganisação dos serviços.

Ha só uma hypothese em que a autoridade do Pre
sidente não está limitada por lei ou contractos, em assum-
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pto de despezas, e é nas que concernem a obras e einpre- 

hendimentos publicos geraes; porém mesmo n esta. a

limitarão é imposta pela natureza das e i rc u m st a u e' as, por

que eiie não poderá exceder do orçaà^^Mi.u;- si a
fornecer saldos imprevistos „a$o em que essa apphcaçao 

justifica-se por si mesma, pois o primeiro dos grandes fins 

de toda organisação política é promover a sua prospe

ridade, depois de ter provido á sua conservarão.

Outra lei que conviría modificar é a de n. ±20 de 

I o de Dezembro de 1890, que manda submettcr á appro- 

vação do Congresso os processos das aposentadorias con

cedidas. O Congresso, como orgfio constitucional encar

regado de autorisar e fiscalisar as despezas, é livre de 
proceder quando quizer ao exame de toda administrarão, 

para verificar si as leis concernentes foram cumpridas, e 
ordenar a responsabilidade dos seus infractores. tornando 

sem effeito legal as infracçues.

Ora, sendo as aposentadorias concedidas em virtude 

de lei, e devendo ser rigorosaineute calculados de accordo 

com esta os favores co-relatos, aquella approvaçuo seria 

simplesmente uma ociosidade á par de uma invasao de 

fimcções administrativas, si não fòra, peior do que isso. 

uma occasião infeliz para o surto de leis de exceprao, que 

transfiguram, transtornam e transgridem toda a ordem de

princípios reguladores da matéria.

Deixo ao vosso elevado critério pesar essas consi

derações, esperando que, assim como a e^tas, deis a me

recida attenção a outros dispositivos que com o tempo se 

introduziram em nosso complexo de leis, quebrando as 

linhas harmônicas e salutares de nossa organisação insti

tucional .
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Peço-vos; Senhores Deputados ao Congresso, que 

vejaes n’esta sincera exposição dos negocios do Estado o

fi*neto no roeu ri" í f*mv

justificadas esperanças com que 'vim assistir ao auspicioso 

iuicio da presente sessão legislativa.

Os votos que faço pelo desempenho galhardo de 

vossa patriótica missão actual são tão abundantes, quanto 

é a minha convicção de que sabereis corresponder ás altas 

exigeucias de vossa eminentíssima funcção.

ç tfo s é  c/c Q /Ceí/o (S a ru a /'/ic  ^)/Co>nz> c/’rctie .


